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RESOLUGAO N°.374, DE 11 DE ABRIL DE 2018 (‘g fsade !

’

Institui o “Outubro Rosa”, més destinado &
campanha de acgdes prevenﬁvas e de
conscientizagéo ,‘sobre a prevencao e o diagndstico
precoce, do céncer de mama e colo de utero, no
- dmbito * do Poder . Legislativo, e da ' outras:

providéncias. -
A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolugéo:

Art. 1° - Fica instituido no &mbito do Poder Législativo, em carater permanente, o
“Outubro Rosa”, més destinado é campanha de agbes preventivas e de conscientizagéo
sobre a prevengéo e o diagndstico precoce do cancer de mafna e colo de utero. '

§1° - O simbolo da ,campa'nhé aludida no cabut deste artigo'seré “um lago” na cor
rosa. - _ .

§2° - O Poder Legislativo podera adotar em sua cémpanha, a fim de promover um
alinhamentd com as campanhas federal e estadual, a mensagem “Outubro Roséf’ em
qualquer material que venha produzir. '

§3° -A organizagéo do “Outubro Rosa” ficard a cargo do Coordenador do Nucleo de
Atengdo ao Cidad&o — NAC. '

Art. 2° - As atividades realizadas durante o més de outubro poder&o incluir:

| - promogao de palestras, atividades edhcativas, seminarios, audiéncias publicas,
oficinas tematicas, rodas de debates e outras atividades com vistas a esclarecer a
sociedade civil e intensificar a importancia da prevengéo e do ‘diagnéético precoce do
.cancer de mama e do colo de Utero, incentivando ainda a réalizagéo de exames
preventivos; . ’ E ' -

_ - iluminagéo de prédios publicos com luzes de cor rosa; »

Il - veiculagéo de campanhas de midia, colocando-se a disposigdo da populagéo-
informagdes em banners, folders e outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre a
preveng&o e o diagnéstico precoce do cancer de mama e colo de dtero; '

IV - outroé atos de procedirﬁentos licitos e Uteis para a cohsebugéo dos objetivos
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desta campanha.
Art. 3° - Para realizagao do “Outubro Rosa” o Poder Leglslatlvo podera rea

parcerias com o Executivo Mummpal e coma 1mcnat1va privada. .

Paragrafo unico — O Poder Legislativo podera também firmar parcerias com
entidades goVernam_entais e nao governamentais de todas as esferas de governo, bem
como, com profissionais de notério saber. '

Art. 4° -0 _“Outubjro Rosa”, més destinado a campanha de agdes preventivas e de
cconscientizagdo sobre a prevengéo e 0 qiégnéstico precoce do cancer de mama e colo de i
Utero passa a‘integfar o) Calend»a'lrioA oficial de datas e eventos do Poder Legislativo
Municipal. o o . o S, .. _ «

: ~ Art. 5°- As despesas-decorréntes da execugédo desta Re'solugé‘d, correlréo por conta
da dotacéo orgémentéria do Poder Legislativo munici'pal, suplementada se necessario. B

Art. 6° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicag&o.

Matias Barbosa, 11 de abril de 2018.

/

Carl ’(e ode Almelda
Presidente da Camara Municipal
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- ATO DE PROMULGAGAO (

O Presidente da Camara Municipal de Matias Barb/osa, ' . \:Z;;gv'sﬁ;_;,

'Fago saber que a Cémai’a Municipal de Matias Barbosa aprovou e, eu, Carlos
Alberto de Almeida, Presidente da Camara Municipal, nos térmos do Art. 15, inéiéo VI,
~alinea “g” do Regi'mento Interno, promulgo’é Resolugédo n'°.'.374,4 de 11 de abril de 2018,
que “Institui o “Outubro Rosa”, més destinado a campanha de agées. preventivas e dé
conscientizagéb sobre a prevengéo e o diagnostico precoce do cancer de mama e colo

de utero, no dmbito do Poder Legislativo,_' e da outras brovidéncias’. »

Matias Barbosa, 11 de abril de 2018. o | |

Carles™Alberto de Almeida
Presidente da Camara Municipal

=~ .




